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INDICAÇÃO Nº 584/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado aos órgãos do Sistema de JusƟça e 
Segurança Pública – Tribunal de JusƟça do Estado de São Paulo, Ministério Público e Polícia Civil – que 
disponibilizem intérprete de Libras sempre que houver a inƟmação de cidadãos com deĮciência 
audiƟva, de forma a garanƟr comunicação plena, acessível e clara. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de setembro de 2025 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objeƟvo assegurar o direito de acessibilidade comunicacional às 
pessoas com deĮciência audiƟva, determinando que, sempre que houver inƟmação de cidadãos surdos, 
os órgãos do Sistema de JusƟça e Segurança Pública – Tribunal de JusƟça do Estado de São Paulo, 
Ministério Público e Polícia Civil – disponibilizem intérprete de Libras, garanƟndo comunicação plena, 
clara e efeƟva. 

A Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, reconhece a Língua Brasileira de Sinais (Libras) como 
meio legal de comunicação e expressão. O Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que 
regulamenta essa Lei, estabelece a obrigatoriedade do poder público em assegurar acessibilidade às 
pessoas surdas, inclusive por meio da presença de intérpretes de Libras em serviços prestados.  

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com DeĮciência), 
reforça, em seus arƟgos 3º, IV, e 28, XII, o dever do Estado em eliminar barreiras de comunicação e 
assegurar a oferta de recursos que garantam atendimento adequado às pessoas com deĮciência 
audiƟva em órgãos públicos. 

A ausência de intérprete em atos oĮciais envolvendo cidadãos surdos compromete direitos 
fundamentais, como o acesso à informação, à ampla defesa e ao contraditório, além de restringir a 
plena parƟcipação social e cidadã. 
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Além do respaldo legal, é fundamental destacar que a disponibilização de intérprete de Libras 
em inƟmações e atendimentos nos órgãos de JusƟça e Segurança Pública reŇete o compromisso desta 
Casa LegislaƟva com a inclusão, a cidadania plena e o respeito às pessoas com deĮciência audiƟva. 
GaranƟr comunicação acessível é promover parƟcipação social efeƟva, fortalecer a conĮança da 
população nas insƟtuições públicas e reaĮrmar que todos os cidadãos, independentemente de suas 
limitações, têm direito a um atendimento digno, transparente e igualitário. 

Portanto, a presente Indicação busca promover medidas efeƟvas de inclusão, garanƟndo que o 
atendimento realizado por órgãos de JusƟça e Segurança Pública seja acessível a todos, em 
conformidade com o ordenamento jurídico vigente e com os princípios de igualdade e dignidade da 
pessoa humana. 
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